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PORTARIA N.º 0173/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100588/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça ADLEER CALDERARO SIROTHEAU, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0174/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100659/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Procura-
dor de Justiça NELSON PEREIRA MEDRADO, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.563/2020-MP/PGJ, no período de 15/01 a 13/02/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0175/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100707/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça DARLENE RODRIGUES MOREIRA, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0176/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100820/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

PORTARIA N.º 0177/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100976/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER,  por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça PATRÍCIA DE FÁTIMA DE CARVALHO ARAÚJO, estabe-
lecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 
05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0178/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100995/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça HARRISON HENRIQUE DA CUNHA BEZERRA, estabelecidas 
pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, 
para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 28 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 650243

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 0117/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018; e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob o n.º 11303/2020,
R E S O L V E:
RETIFICAR o inciso IV da PORTARIA n.º 1.247/2020-MP/PGJ, de 
05/03/2020, publicada no D.O.E. de 17/03/2020, que autorizou a Pro-
motora de Justiça BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES, sem ônus para o 
Ministério Público do Estado do Pará e com prejuízo de suas atribuições, 
a se deslocar desta Capital a cidade do México, de 29/03 a 04/04/2020, 
para 17 a 21/08/2020, a fim de participar do Curso “A Experiência Jurídica 
Mexicana: Violência - Gênero - Drogas”.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 23 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 650245
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 003/2021-MPPA/15PJIJ/STM
A 15ª Promotoria de Justiça de Santarém, por intermédio da Promotora de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em aten-
ção ao disposto no art. 4º, §1º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a Sra. 
ADEMARA MESQUITA DE MOURA e a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato SIMP nº 010300-
031/2017, a qual visava apurar notícia de possível agressão física por vigi-
lantes do Residencial Salvação.
Santarém-PA, 28 de abril de 2021.
MARIA RAIMUNDA DA SILVA TAVARES
Promotora de Justiça
Titular da 15ª Promotoria de Justiça de Santarém

Protocolo: 650351
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 004/2021-MPPA/15PJIJ/STM
A 15ª Promotoria de Justiça de Santarém, por intermédio da Promotora de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a Sra. PATRÍCIA FERREI-
RA MOTA e a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato SIMP nº 003698-031/2017, a qual visava apurar notícia de 


